
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a implantação de faixa elevada para
pedestres  na  Av.  Secundária  2,  número  28,
Bairro Tijucal. 
 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a implantação de faixa elevada para pedestres na Av. Secundária 2, número 28, Bairro
Tijucal. 

JUSTIFICATIVA 
O trecho localizado em frente ao Centro de Ensino Maranata apresenta intenso fluxo de pedestres,
especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos, o que demanda maior atenção quanto à
segurança viária no local. 
A ausência de faixa elevada dificulta a travessia segura de estudantes, pais, responsáveis e demais
pedestres, aumentando o risco de acidentes e colocando em perigo a integridade física dos usuários da
via. 
A implantação da faixa elevada contribuirá para a redução da velocidade dos veículos,  além de
proporcionar maior visibilidade e segurança na travessia, especialmente em área escolar. 
Dessa forma,  a  presente solicitação é medida necessária  para garantir  a  proteção dos pedestres,
promover a mobilidade urbana segura e assegurar melhores condições de acesso ao Centro de Ensino
Maranata. 
  
Localização no Google Maps: -15.63286308181732, -56.01474817042432 
  
(M1014)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500320033003100310032003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de março de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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